
INDICAÇÃO Nº 
121
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar para raios em locais com grande aglomeração de pessoas, a fim de se evitar acidentes e mortes de cidadãos por descarga elétricas ocasionadas por raios.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo fato de que o Brasil é o país do mundo com a maior ocorrência de raios. No mundo todo, 3,15 bilhões de raios atingem a terra; desses 100 milhões apenas do Brasil.


Devido a essa grande quantidade de raios que atingem nosso país, o Brasil também ocupa a primeira posição em número de mortes por descarga elétrica ocasionado por raios. Segundo pesquisa realizada pelo INPE – Instituto Nacional de Pesquisa Espaciais aproximadamente 130 pessoas morrem por ano vítima dessas descargas e pelo menos 200 ficam feridas.


A melhor forma de proteção contra a queda de raios ainda é o para-raios, instrumento criado no século XVIII, mas utilizado até hoje em todo o mundo.


Todavia em locais com grande concentração de pessoas como praias, é difícil vermos ao redor a existência de para-raios, sendo que esses locais geralmente são onde ocorrem a maior ocorrência de acidentes, como recentemente vimos na cidade de Praia Grande, onde uma família inteira veio a óbito, após serem atingidos por um raio.


Nessa ocasião, o guarda sol “funcionou” como um para-raios atraindo a descarga elétrica, o que poderia ser evitado caso tivesse um para-raios instalado nas proximidades.


E não é apenas em praias que se faz necessário o estudo para implantação de para-raios, outros locais como parques que podem concentrar grandes quantidades de pessoas também podem possuir objetos ou até mesmo árvores que “funcionem” como para-raios e acabam atraindo a descarga elétrica, se fazendo necessário a instalação de instrumento correto que acidentes sejam evitados.


Destarte, demonstrando a importância da matéria, que visa antes de qualquer coisa a segurança dos cidadãos, solicito a Vos Excelência que determine os estudos e adote as providências necessárias para atendimento desta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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